
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTÁDO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
DECRETO N° 170/2012 
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Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.819 de 20 de 
dezembro de 2011 ; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 16.124,28 (dezesseis mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e oito 
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SEC. MUN. DE AGRIC. MEIO AMBIENTE TURISMO 
- COOÈZDENAÇA0 GERAL 
- Manutenção dás Atividades"Abast. Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 31894 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
- ENC/!;RO-0-8 GÉRAIS DO-MUNICIPIO 
- Despesas com_ DévoluçãO/ 'Restituição 
- FONTE- DE RECURSOS-31915 
- Indenizações e Restituições 
TOTAL 	  

15.000,00 

1.124,28 
16.124,28 

Art. 2°. Corno recurso para a abertura do Crédito mencionado no artigo anterior o 
Poder Executivo utilizar-sé-á dd provável excesso de árrécadação da Fonte 31915 e 31894, 
nos termos do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 3$3.. Este Decreto entra em vigor na dat de sua publicação. 



03ptipr'pik!ax/O,  ,,,,Nttl ,,r,M,U,ARAIYIA ILUSTRADO 

	

/20_  \ \c) 	  

umuo.pát)--, 	)41,..or 	/20 	 

Cf- 

,:-.j..(rnInOiSÃo.i)Ecornutatit Á-o E PATRIMÓNIO 

• 
ft..4 

.- 	. 

p 
I 2 

.7ç,ç 
, 

4. 	4  

   

- 

• - 

- 

E:r.) 	 - 

- 

)C.3 

;flii•.Cf. 	 - 

- 

;7; 

' 


	00000001
	00000002

